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ESTADO DE SERGIPE
uururcÍpro DE ARErA BRANcA

GABINETE DO GESTOR

CoNTRATO No 53/ 2019

coNTRATo oe aqursrçÃo or cÊnenos alrFteÍ{tÍcros seu lrcrraçÃo
DA AGRTcuLTURA FAMTLTAR PARA A alrenraçÃo EscoLAR/PNAE

o t"luÍ{rCÍptO oe AREIA BRANCA/SE, anscrito no CNPJ sob o no

13.100.995/0001-04, locôlizado à Praça loviniano Freire de Oliveira, s/n", Centro,

doravante denominado coNTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr.

ALANANDRELINONUNESSANTOS,brasileiro,solteiro,advogado,portadordoRG
no3.277.72gBSSP/SEedoCPFnoo36.2lg.265.O0,residenteedomiciliadoem
Aroia Rr.r)calsE, e por outro lado JosÉ vALDÍcK LIMA SANToS, residente e

.lonllc li,rdo no Povoarlo Rio das Peclras, s/no, zona Rural, Areia Branca/sE, inscrito

no CPÍ- sob no gf2.4A1 675 20, doravarlte rienominado CONTRATADO'
l'undamcritados Itas disposições da Lei n" 17 94712009, e tendo em vista o cluc

consta na clramada Pública no ol/2019, resolvem celebrar o presente contrato

mediante as cláusulas que seguem:

ct-Áusula PRTMETRA:

E objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícros perecí'reis e

hortiíiutigranjeiros, da AGRICULTURA FAMILIAR, destinados aos alunos das escolas

municipais dó Ensino Fundamental, AEE, Pré Escolar, Creche, Mais Educação e E.lA,

matriculada no exercício 2019, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na

Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública no Ol/20t9, o qual fica

íazenrlo pãrte integrante do presente contrato, independ ente mente de anexação ou

tra nscriçào.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O (lONTttArAt)O se compromcte a fornecer os gôneros alimentícios da Agricultura

Farnrlrar aro CONTRATANTE Conforme descrito no Proleto de Venda, parte rrltegrante

deste 1n st ru nl ento.

cLÁUSULA TERCEIRA:

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do CoNTRATADO será de até R$

20.000,00 (vinte mil reais) por ónP po. ano civil, referente à sua produção, conforme

a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar'

CLÁUSULA QUARTA:

peto íofllociÍnento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo, a

CONTRATADO receberá ô valor totat de Rg 19.466,64 (dezenove mil, quatrocer.ltos e

sessenta c, seis reais e sessenta e quatro centavos).
a) O recebimcnto das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Ràcebimclto e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação

no local Ce entreqa, consoante anexo deste Contrato'
b) O preÇo rie aquisrção é o preço pago ao Íornecedor da agricuiL''rra farr'iliar e no

cálculo cjo preço já devem estar incluídas as despesas com frete, Tecursos hÚmanos

e Ínareriàis, .tssim corno com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabarlhistas e
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previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cLrmprimento das

obrigaçõcs decorreQt es do resente contrato
Periodicidade Preço dc Aquisição (R$)

Produto Unidade de entrega V. Unitá rio V. Total

Polpa de frutas z.a::,:a leuinzenal ti,0 0 19.466,64 |

-;,066i4

FONTE DE
R-ECU RSOS

1oo1/r122 /1125

K9

Valor fotal Contratado

cr-Áusula QUTNTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das scquintes

dota oes or m entá ria s:

UO

15 19

PROJ ETO
OU ATIVIDAOE

CLASSIFICAçAO
ECONOMICA

2024/ 203 0 2031 4002 2034 3390.3 0.004001

cLÁusula sEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta' alínea

'ia', e upós a tramitação do processo para instrução^e liquidação' efetuará o seu

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior'

cLÁusuLA SETTMA:

O CONlRATANTE que não sequir a forma de liberação de recursos para paqamento

do CONI I1ATADO, está suieitõ a pagamento de multa de 20Á, mais ltrros de 0' 1(/o ao

clral, sol)rr o valor da parcela vencida.

cr-Áusula orrAvA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do

urtiq; qS da Resolução CO/fruOe no z6i2ot3 as cópias das Notas Fiscais de Compra,

os Tlrmos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações d€ contas'

ú"..o.o o projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escálar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação'

CLÁUSULA NONA:

E de exclusava responsa bilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na-execução do

contrato, não exclr:indo ou reduzindo esta respo nsa bilidade à fiscalização.

cLÁUSULA DÉCIMA:

O CONÍRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os il[eresses

pa rt rc,,r la rcs poderá:
a) mocliÍrcar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finaliclades de

inleresse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão

do CONTRATADO;

Quantidade
t_
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c) fiscalizar a execução do contrato;
Oi apticar sanções motivadas pela inexecução total ou.parcial do aluste;

;á;;;; ;r; " 
ToNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada

.rip.i aá CoNTRATADo, cicverá respeitar o equilíbrio eco nôrn ico- íina nceiro'

,J;iltnr,u,lu lhe o auÍÍtento da rcmuneração respectiva ou a indeniz':ção por despesas

Já rea lr1.td as.

ctÁusula oÉcrua PRTMETRA:

A multa apticada após regular processo 
"d 

tl!l:ti?!Y?.-poderá ser desc-ontada dos

puôu."ntàt eventualmenle devidos pelo CONTRATANTE ou' quando for o caso'

cobrada judicialmente.

CLÁUSULA OÉCTMA SEGUNDA:

A Íiscalil.rção do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato' da

Secretana Municipal o" eã".uiao, da rnt]dade Executora' do Conselho de

Alimentação Escolar - coa " "rfãlniidud"t 
designadas pelo contratantê ou pela

leg is la çã o.

cLÁuSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O prescntc contrato rege-se, ainda, pela tl91n91i^ pública n" 0142^0111^P^ulu

llcsoluçào CD/FNDE no 76/2O\'3, peta Lei no 8 666/1993 e pela Lci rto 77'94712009'

em tod(]1, os seus termos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo'

as partes, resguardadas as suas condições essenciais

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comilnicaçôes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas' por

meio dc carta, que so-"nte 
-feiá 

validade se enviada mediante registro de

recebimcnto ou por fax, transmitido pelas partes

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, dcsde que observada à formalização preliminar à sud eíet'vaçào' por

.u.ú,.onrounte Cláusula oàcima quinta, podeiá-ser rescindido' dc pleno drreito'

i^àlp"Ãà" "t".ente de notiiiiação 
-ou 

interpelação judicial ou cxtrajudicial' nos

segu intes casos:
a) por acordo entre as Partes;
új peta inooservância de qualquer de suas condições;

cí por quaisqrer dos motivos previstos em lei'

mediante acordo íormal entre

tu
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cuÁusula oÉcrua sÉrrlqa:

o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos

mediante o cronograma uptÀ""tJo (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de

2019,

cr-Áusuta oÉcrua orrAvA:

É competente o Foro do Distrito de Areia

controversia que se originar deste contrato'

E, por estarem assim, lustos e contratados, assinam o presente instrumento em três

iiu'r1" igrur teor e forma, na presença de duas testemunhas'

Areia tsranca/SÉ, 11 de fevereiro de 2019'

fu#.,f,dse^$f'Ilp^úlu
Contrata nte

Branca/SE Para d irimir qualquer

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do MunicíPio

'"r-t' /,il/z/< 1;rn \ 5
ÉsÉ ve-[orcx LrMA sANros

Contratado

@


